
 

 

 

INDICAÇÃO 

Autora: Vereadora Mariana Carvalho. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e Vereadoras, 
 

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta Augusta Casa de Leis, pelo 

presente, requeiro que após apreço do soberano Plenário, seja dado conhecimento da presente Indicação 

ao Chefe do Executivo Municipal, com cópias à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude, a solicitação para “A criação do programa 

Clubinho da Leitura voltado à alfabetização e incentivo à leitura de crianças, a ser realizado nas 

bibliotecas dos bairros, com atuação de voluntários e parcerias com órgãos públicos e instituições 

da comunidade.” 
 

JUSTIFICATIVA: 

 

 O incentivo à leitura na infância é fundamental para o desenvolvimento cognitivo, social e 

emocional das crianças, além de ser um dos pilares essenciais para o processo de alfabetização. A 

criação de um Clubinho da Leitura nas bibliotecas dos bairros permitirá aproximar as crianças do 

universo literário de forma lúdica, estimulando o hábito da leitura desde cedo. 

 

O programa poderá contar com a participação de voluntários, educadores, estudantes e parceiros 

institucionais, promovendo rodas de leitura, contação de histórias, atividades educativas e 

acompanhamento das crianças em processo de alfabetização. Essa iniciativa também fortalece o uso das 

bibliotecas públicas como espaços de aprendizado, convivência e cultura dentro das comunidades. 

 

Além de contribuir diretamente para a alfabetização e formação educacional das crianças, o projeto 

fortalece o vínculo entre escola, família e comunidade, criando um ambiente colaborativo de 

aprendizado. Trata-se de uma iniciativa de grande impacto social, que promove educação, cultura e 

cidadania, ampliando oportunidades para o desenvolvimento das crianças do município. 

 

 

 

 

                                                                                             Sala das Sessões, 05 de Março de 2026. 
 

 

 

                                                               _____________________________ 

MARIANA CARVALHO 

VEREADORA (PL) 
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